RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 09/2009, de 08/04/2009
Autoriza a celebração de convênio a ser firmado entre a Universidade Paranaense – UNIPAR e a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, para a oferta do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado Profissional em Farmacologia, modalidade MINTER, na Unidade de Toledo, em 2009.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSUNI, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a proposta de celebração de convênio entre a Universidade Paranaense - UNIPAR (instituição receptora) e a Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC (instituição promotora), com o objetivo de ofertar o Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado Profissional em Farmacologia, modalidade MINTER, na Unidade de Toledo, no ano de 2009;
Considerando o Parecer CONSEPE n.º 04/2008 de 22/10/2008, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, homologado pelo Conselho Superior Universitário – CONSUNI, através da Deliberação CONSUNI n.º 09/2009, havida em reunião realizada em 07/04/2009, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO
Art. 1º 
Fica autorizada a celebração de convênio a ser firmado entre a Universidade Paranaense – UNIPAR (instituição receptora) e a Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC (instituição promotora), para a oferta do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado Profissional em Farmacologia, modalidade MINTER, na Unidade de Toledo, em 2009.
Parágrafo Único -
A oferta do Curso de que trata o caput depende de prévia aprovação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES.
Art. 2º 
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 08 de abril de 2009.

______________________________________

DR. CANDIDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI - REITOR
